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RESOLUÇÃO N. 1.720/2017

Dispõe sobre o Regimento Interno do 

Tribunal Regional Eleitoral do Acre.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso das 

considerando

considerando

considerando

considerando a necessidade de aperfeiçoamento das normas 

considerando
de Revisão e Atualização do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º



Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
REGIMENTO INTERNO

O Tribunal Regional Eleitoral do Acre, no uso das atribuições que lhe são 

a

RESOLVE  aprovar e mandar observar o 

seguinte Regimento Interno:

TÍTULO I
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição, a competência e 

o funcionamento do Tribunal Regional Eleitoral do Acre e regula os 

Art. 2º O Tribunal Regional Eleitoral do Acre, com sede na Capital e 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual 
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Art. 3º 
obrigatoriamente, por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois 

sem acréscimo do tempo decorrente de qualquer afastamento, nem 

mesmo o decorrente de licença, férias ou licença especial, salvo o caso 

de eleição, apuração ou encerramento de alistamento coincidir com 

períodos de férias individuais.

por férias ou outros afastamentos, num mesmo período, em número que 

possa comprometer o quórum de julgamento.

Presidência.

afastamentos programados ao Presidente do Tribunal, por escrito, até o 

na primeira oportunidade.

dos períodos remanescentes.

e nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não poderão servir como 

juízes no Tribunal, ou como juízes eleitorais, o cônjuge ou o parente 
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Art. 4º 

caput

ser reduzido no caso de inexistência de outros juízes que preencham os 

dois biênios, quando, entre eles, houver interrupção inferior a dois anos 

Art. 5º

casos, o termo próprio. 

caput 

não haverá nova posse, que será exigida apenas se houver interrupção do 

exercício. Ocorrendo a recondução antes de encerrado o primeiro biênio, 

do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, cumprindo e fazendo cumprir a 

pelo nome do cargo a ser assumido pelo empossando.
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Art. 6º 
juízes.

Art. 7º 
das classes da magistratura, ou imediatamente após a vacância do cargo, 

Parágrafo único. O comunicado será instruído com relação dos magistrados 

biênios.

Art. 8º Até noventa dias antes do término do biênio de juiz da classe 

Art. 9º

como em resolução deste Tribunal.

Art. 10

Art. 11. Não poderão integrar o Tribunal cônjuges, companheiros ou 
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Art. 12.

ad nutum

Art. 13

Art. 14

Parágrafo único. O afastamento, em todos os casos, será por prazo 

mediante solicitação fundamentada ao Presidente do Tribunal de 

origem.

Art. 15. Enquanto servirem, os juízes do Tribunal gozarão de plenas 

declaradas por lei.

Art. 16. Compete ao Tribunal, além de outras atribuições que lhe são 

conferidas por lei:
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a

I, b

membros, ao Procurador Regional Eleitoral, aos servidores e aos juízes 

c

d

habeas corpus e o mandado de segurança, em matéria eleitoral, contra 

ato de autoridades que responderiam a processo perante o Tribunal de 

habeas 

corpus, quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz 

e

 f

interessada, sem prejuízo das sanções decorrentes do excesso de prazo 

g

membros, dos juízes eleitorais e dos órgãos do Ministério Público Eleitoral 

habeas corpus contra atos de seus membros, dos juízes eleitorais e 

habeas data, nos casos previstos na 
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I

II, a

habeas corpus  b

Eleitoral e dos Juízes Eleitorais.

Art. 17

da classe de desembargador, bem como o Corregedor Regional Eleitoral, 

e aprovar os Regimentos Internos da Corregedoria Regional Eleitoral, da 

Tribunal Superior Eleitoral a proposta de criação ou supressão de cargos 
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remetendo ao Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de dez dias após a 

as eleições gerais e apurar as votações que haja validado em grau de 

Art. 18
Corregedor Regional Eleitoral, para um mandato de dois anos ou até 

o término de seu biênio como membro efetivo, proibida a reeleição.
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ocupado, desde que presentes os elegíveis.

duas funções.

menos de noventa dias do término do mandato, caso em que o completará 

do mandato do Presidente e se encerra com a posse do sucessor.

Art. 19. Compete ao Presidente:

encaminhar as questões e assuntos relevantes, registrar e apurar os votos 

natureza jurisdicional em que for relator ou que versem sobre matéria 
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Tribunal, nos termos da lei, podendo delegar essa atribuição, quando 

bem como designar e dispensar os detentores de funções comissionadas 

da Secretaria do Tribunal e dos Cartórios Eleitorais, observada a prévia 

férias, licenças, tempo de serviço e outros direitos e vantagens previstos 
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Corregedor Regional Eleitoral, o dos Cartórios Eleitorais e da Central de 

disciplinar para apurar faltas, irregularidades ou abusos dos servidores do 

mesmos estejam subordinados, em caso de eleições federais e estaduais 

habeas corpus, habeas data e mandado 

de segurança de competência originária do Tribunal, decidir os pedidos de 



22

liminar e determinar liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, 

orçamentária e plurianual, solicitando, quando necessária, a abertura de 

término do mandato, relatório circunstanciado dos trabalhos realizados 

do controle de legalidade pelo Tribunal, por provocação de qualquer de 
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ou por este Regimento Interno.

Art. 20

habeas corpus, habeas data e mandado 

de segurança de competência originária do Tribunal, decidir os pedidos de 

liminar e determinar liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, 
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Art. 21.

Tribunal.

Art. 22.

revisor.

Art. 23.  

Art. 24. Incumbe ao Corregedor Regional Eleitoral a inspeção e correição 

escrituração dos livros e sua conservação estão sendo feitas de modo a 
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corrigidos, evitados ou saneados, determinando, por provimento, a 

Registro Civil informe quais os óbitos de pessoas alistáveis nos dois meses 

Tribunal contra juízes eleitorais, nos quais é obrigatória a intervenção do 

lei, por este Regimento ou por delegação do Plenário da Corte ou do 

Presidente.
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Art. 25. 

se entender necessária a abertura de inquérito, encaminhará o feito ao 

Art. 26. Os provimentos emanados da Corregedoria Regional Eleitoral 

imediato e preciso cumprimento.

Art. 27. No desempenho de suas atribuições, o Corregedor Regional 

Art. 28. O Corregedor Regional Eleitoral indicará todos os servidores, cargos 

e funções comissionadas da Corregedoria, para posterior designação pela 

Presidência.

Art. 29

irregularidades no serviço eleitoral.

caput, o interessado poderá 

manifestação.

Art. 30.
do Ministério Público Eleitoral poderá representar diretamente ao 

Corregedor Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e 

o uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

Art. 31. O Corregedor acumulará a função de Ouvidor Eleitoral.
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Art. 32.

Art. 33. O Corregedor apresentará anualmente ao Tribunal, até o dia trinta 

Art. 34. Servirá no Tribunal como Procurador Regional Eleitoral o membro 

Art. 35

Art. 36. Compete ao Procurador Regional Eleitoral: 

das decisões, quando entender conveniente, nos casos em que a lei 

arquivamento de inquérito policial ou de peças de informação, em feitos 

de competência originária do Tribunal:
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funções de Promotor Eleitoral junto aos Juízos Eleitorais e expedir, quando 

habeas corpus e mandado de segurança em matéria 

este Regimento.

Art. 37.
eleitoral, o Procurador Regional Eleitoral possuirá os mesmos poderes e 

ônus que as partes, ressalvadas as disposições expressas em lei ou neste 

Regimento.

Art. 38.
pessoal, com vista dos autos, salvo quando houver expressa previsão em 

Art. 39.
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contado da data do recebimento do processo na Procuradoria Regional 

Eleitoral.

Eleitoral:

e recorrer.

de julgamento.

Regional Eleitoral quando houver urgência ou quando o processo versar 

sessão de julgamento.

TÍTULO II
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL

Art. 40
dirigidos ao Tribunal deverão ser recebidos no protocolo, dentro do 

horário de funcionamento dessa unidade.

competentes.

mencionada no caput 

pela Presidência do Tribunal. 

numeração das folhas dos autos e lavrará termo de recebimento, do qual 

constará a existência ou não de anexos e eventuais falhas na numeração.



30

papéis apresentados diretamente ao Presidente, ao relator ou a juiz 

eleitoral.

disciplinará o uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais, com observância 

da lei processual.

Art. 41. A Secretaria Judiciária do Tribunal lavrará o termo de recebimento 

Art. 42. 
Tribunal Regional Eleitoral do Acre ou nos Cartórios Eleitorais devem ser 

sem abreviaturas, os nomes e prenomes das partes, seu estado civil, a 

previstas no caput 

necessárias a sua obtenção.

Art. 43.
também deverão ser indicados, para efeito de registro, o nome, endereço 

e-mail
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ordinários. 

Art. 44.

eletrônico.

Parágrafo único. As contrafés deverão obrigatoriamente ser acompanhadas 

de cópias de mídias de áudio e vídeo, quando houver, em número 

parte interessada.

Art. 45.

as seguintes regras:

folha, de modo que seja possível a leitura de ambos os lados, não sendo 

Tribunal ou apensados ao processo, dependendo do caso, mediante 

Art. 46.
do Acre ou a um dos Cartórios Eleitorais desta circunscrição, conforme 

o caso, deverão ser protocolizados e registrados eletronicamente no 

forem apresentados pela parte.

de habeas corpus, mandados de segurança e tutelas provisórias, terão 

prioridade na protocolização.
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Tribunal Regional Eleitoral que já possuam número de protocolo registrado 

na base de dados do sistema de controle de processos não necessitarão 

devendo, nesse caso, toda a movimentação ser feita pelo número do  

protocolo originário.

Art. 47

habeas corpus, 

mandado de segurança, pedidos de concessão de tutela provisória, registro 

de candidatura, representação e reclamação pelo descumprimento da Lei 

como outros que a legislação estabelecer.

dados: 

do Acre e dos Cartórios Eleitorais desta circunscrição observará a  
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Superior Eleitoral.

Art. 48. 
processos de natureza sigilosa, devem ser observadas, conforme o caso, 

deste Tribunal, do Tribunal Superior Eleitoral ou do Conselho Nacional de 

Art. 49.  Os processos de competência do Tribunal Regional Eleitoral do 

Habeas Corpus
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Habeas Data

Habeas Corpus

Habeas Data
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Art. 50.
ser observadas as seguintes regras:

tutela provisória fundamentados na urgência ou na evidência do direito, 

dos crimes eleitorais e dos crimes conexos a estes.

geral da Comissão Apuradora, os pedidos de recontagem de votos e os 
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Habeas Corpus habeas corpus 

Habeas Data habeas data em 

lavrados nas hipóteses de crimes de menor potencial ofensivo, passando 

inclusive as instruções para a realização de novas eleições, plebiscito e 

a critério do Presidente, devam ser distribuídas para pronunciamento  

pedidos de decretação de perda de diploma formulados com fundamento 
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para o Tribunal contra as decisões proferidas pelos juízes e juntas eleitorais 

nos processos de sua competência, excetuados os recursos interpostos 

contra as decisões proferidas em habeas corpus, habeas data, mandado 

Habeas Corpus Habeas 

Data

contra decisão proferida pelo juízo eleitoral de primeiro grau em processo 

de habeas corpus, habeas data, mandado de segurança e mandado de 

interposto, não devendo ser alterado pelo serviço de distribuição, salvo 

por determinação do Presidente, em solução de dúvida suscitada de 

e rogatórias e recursos contra expedição de diplomas para os cargos de 

Estadual.

resolvidas pela Presidência do Tribunal.

Art. 51. Não se alterará a classe do processo:
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Art. 52.

Parágrafo único.  As siglas a que se refere o caput 

Art. 53. Os processos cujo relator natural seja o Corregedor Regional 

e tramitação na Secretaria Judiciária.

Art. 54. 

por volume.

documentos e demais atos processuais correlatos.

Art. 55. A distribuição dos processos não eletrônicos de competência do 

Tribunal será realizada pela Secretaria Judiciária, por meio de sistema 

independerá de prévio despacho judicial.

juízes com atuação na Corte, bem como o critério de rodízio, de modo 

aplicado, quanto aos processos judiciais eletrônicos, o disposto no art. 

Eleitoral. 

será feita por meio do Sistema de Acompanhamento de Documentos 
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de habeas corpus, habeas data, mandado de injunção, mandado de 

segurança, registro de candidatura, representação e reclamação pelo 

liminar ou que exijam urgência. 

que antecederem ao término de seu mandato.

Eletrônico e dela constará o número do processo, a classe, o nome do 

Art. 56. A distribuição dos processos eletrônicos será realizada de acordo 

previstas neste Regimento.

Art. 57. Distribuídos os autos, serão eles, no prazo de vinte e quatro 

horas, conclusos ao relator, que, depois de ouvido o Procurador Regional 

inclusão em pauta para julgamento.

interessada requerer ao relator a inclusão do processo na pauta, devendo 

o Procurador, nesse caso, proferir parecer oral no julgamento.

Eleitoral.
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Art. 58. Nas hipóteses de prevenção, de competência absoluta ou de 

determinação do Presidente, a distribuição não observará as regras do 

Seção I  
Da Distribuição ao Presidente

Art. 59.

um Membro da Corte, se aquele assim o determinar.

Seção II 
Da Distribuição ao Corregedor Regional Eleitoral

Art. 60. Ao Corregedor Regional Eleitoral serão distribuídas as matérias 

Seção III 
Da Distribuição por Dependência ou Prevenção

Art. 61. Serão observadas as regras do Código de Processo Civil e do Código 

quando este Regimento ou lei eleitoral não a disciplinar.

Parágrafo único. Não há prevenção entre feitos eleitorais de natureza cível 

e penal.

Art. 62. A distribuição do primeiro recurso parcial (interposto contra a 

Art. 63. Os processos individuais de pedido de registro de candidatura, 

em eleições gerais, serão distribuídos por dependência ao mesmo relator 
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Art. 64. A distribuição de inquérito, termo de ocorrência circunstanciado 

face do término de seu biênio, o processo será distribuído aleatoriamente 

a outro juiz.

Art. 65.

relacionadas com os feitos relatados pelo sucedido, salvo nos casos 

será o feito distribuído por sorteio aos demais juízes do Tribunal.

Art. 66. Vencido o relator originário quanto ao objeto principal do 

Art. 67.
eleitoral, de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior 

Parágrafo único. Cessada a atribuição dos juízes auxiliares, os autos serão 

redistribuídos entre os membros em exercício na Corte.

Seção IV
Da Redistribuição

Art. 68. A redistribuição dos processos obedecerá, conforme o caso, 

Art. 69.
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Art. 70. 

suas funções, os feitos não julgados. 

habeas corpus, mandado de segurança, bem como 

redistribuídos para os demais juízes, mediante oportuna compensação.  

distribuídos ao seu antecessor.  

impedimentos eventuais.

Art. 71. 

Secretaria Judiciária, para redistribuição.

que não haverá compensação.

a situação prevista no parágrafo anterior, deverá ser providenciada a 

Art. 72. Realizada a distribuição, autuação e montagem dos autos do 

processo, e cumpridos todos os atos ordinatórios a cargo da Secretaria 

Público Eleitoral ou conclusos ao juiz relator, conforme o caso, no prazo 
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aqueles feitos que possuem procedimento próprio.

imediatamente conclusos ao juiz relator.

Art. 73. 
de acompanhamento de processos, devendo o servidor responsável pelo 

precisa.

Parágrafo único. As partes, seus procuradores e terceiros poderão ter 

acesso, por meio da internet, a relatórios sobre a situação atualizada 

Art. 74. Os pronunciamentos judiciais, nos processos de competência 

do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, observarão as disposições deste 

Regimento e da legislação processual.

Parágrafo único. As decisões dos juízes do Tribunal poderão, conforme o 

interlocutória ou liminar.

Art. 75.

do Tribunal, nos casos previstos em lei ou por delegação do Juízo, que 

processual, como a juntada e a vista obrigatória (Código de Processo Civil, 

Art. 76. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o 

interessado para integrar a relação processual.
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Art. 77. Nos feitos eleitorais de competência originária, as citações poderão 

em Secretaria ou Cartório, por edital ou por meio eletrônico, observados 

os requisitos e procedimentos disciplinados na legislação processual e  

em resolução do Tribunal Superior Eleitoral ou deste Tribunal, conforme 

o caso.

público será realizada perante o órgão de Advocacia Pública responsável 

Art. 78.
termos do processo.

outra parte por meio do correio, juntando aos autos, a seguir, cópia do 

decisão ou da sentença.

realizada perante o órgão de Advocacia Pública responsável por sua 

Art. 79. As comunicações dos atos processuais serão encaminhadas aos 

Juízos Eleitorais e a outros órgãos públicos, sempre que possível, por 

disciplinado em lei ou em resolução do Tribunal Superior Eleitoral ou 

deste Tribunal.

Art. 80. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, neste Regimento ou em 

ão preferencialmente pela publicação dos atos ou decisões no Diário de 
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da sociedade de advogados.

com reserva, os poderes.

atos processuais sejam feitas em nome dos advogados indicados, o seu 

despachos de mero expediente ou ordinatórios serão transcritos ou 

resumidos com os elementos necessários a seu completo entendimento: 

número e espécie de processo, nome das partes e de seus advogados, 

 

da ordem judicial (quem e sobre o que se deve manifestar, ter ciência, 

advogado, por pessoa credenciada a pedido do advogado ou da sociedade 

de advogados, pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo 

Art. 81

processo poderá ocorrer, conforme o caso, da forma seguinte:
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regulamentado em resolução do Tribunal Superior Eleitoral ou  

em resolução do Tribunal Superior Eleitoral ou deste Tribunal.

e da celeridade processual, poderá ser escolhida, dentre as formas de 

Art. 82.

mudança de endereço. Na falta de indicação de endereço, são válidos os 

atos de comunicação efetuados no endereço constante dos cadastros da 

dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, 
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devolução dos avisos de recebimento das cartas postadas pelos correios, 

providenciando para que sejam juntados aos autos imediatamente após 

devolvidos. 

Art. 83.
realização por meio eletrônico ou por via postal.

hora certa ou por edital.

Art. 84.

cópia será juntada aos autos, quando devolvida cumprida, e a outra 

com as cópias necessárias ao seu cumprimento, mediante recibo. 

processos.

 

no mandado. 

Art. 85. Ressalvados os casos previstos em lei ou em resolução do 

 

os atos.

Art. 86. O Tribunal poderá expedir:
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ou determine o cumprimento, na área de sua competência territorial, de 

observados os requisitos e procedimentos disciplinados neste Regimento, 

na legislação processual ou em resolução do Tribunal Superior Eleitoral ou 

deste Tribunal.

de processos.

atos de comunicação.

ordenado o cumprimento, ser encaminhada a juízo diverso do que dela 

parágrafo anterior, será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, 

ao juízo de origem apenas a capa da carta precatória ou de ordem e 

a juntada das peças descritas no parágrafo anterior aos autos do processo 

Art. 87.
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P

Art. 88.
das decisões e da ementa dos acórdãos do Tribunal serão publicadas no 

Eletrônico.

neste capítulo.

durante o período previsto no calendário eleitoral, para os quais seja 

Superior Eleitoral ou deste Tribunal.

Art. 89

salvo disposição em contrário.

processuais contados em horas, quando o expediente for encerrado antes 

ou iniciado depois do horário normal, ou houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica.
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Art. 90. 

peremptórios e não se suspenderão aos sábados, domingos e feriados 

caput 

do Tribunal permanecerá aberta aos sábados, domingos e feriados, em 

Superior Eleitoral ou deste Tribunal.

Art. 91.
de feriados estaduais ou municipais, emendas de feriados e qualquer 

prazo processual.

Art. 92.

caput 

se realizarão audiências nem sessões de julgamento.

lei, quando houver obstáculo criado em detrimento da parte ou for 

Art. 93. O relator realizará, quando necessário, as audiências para a 

Público Eleitoral.

juiz do processo.

audiências em períodos nos quais esteja em gozo de férias, licença ou por 
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possível essa providência, deverá manter prévio ajuste com o juiz que o 

reconhecidos em decisão fundamentada pelo juiz competente.

calendário para a realização de audiências.

seu adiamento, suspensão e realização, conforme o caso, deverão ser 

Art. 94. A audiência será pública, salvo quando o processo correr em 

perigo de perturbação da ordem ou nos demais casos expressos em lei.

Art. 95.
ou, excepcionalmente, em outro lugar designado pelo juiz, em razão de 

suscitado pelo interessado e acolhido pela autoridade judicial competente.

comparecer, mas não de prestar depoimento, o juiz designará, conforme 

as circunstâncias, dia, hora e lugar para sua inquirição.

por juiz eleitoral, mediante expedição de carta de ordem ou precatória, 

conforme o caso.

ou precatória para realização, no juízo ordenado ou deprecado, de 

audiência para depoimento pessoal, interrogatório ou inquirição de 

testemunhas, as partes, por intermédio de seus procuradores, deverão 

ser intimadas pelo juízo ordenante ou deprecante acerca da expedição 

da respectiva carta.
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deprecado ou dos advogados, conforme o caso.

Art. 96. 
por ele indicada do dia, da hora e do local da audiência designada, 

caput 

por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar 

recebimento.

se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de  

sua inquirição.

desistência da inquirição da testemunha.

serem ouvidas em suas residências ou onde exerçam suas funções.

a testemunha faltosa responder pelas custas da diligência, sem prejuízo 

do processo por crime de desobediência.
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Art. 97. 

ao recurso, se a decisão recorrida for contrária a:

lei ou quando julgar necessário, devendo requisitar os autos se houver 

poder de autoridade ou uso indevido dos meios de comunicação social, 

e também os feitos onde houver deferimento de liminar suspendendo 
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dos atos processuais, quando for o caso (Código de Processo Civil, art. 

jurisdicional, incorporando e priorizando, sempre que possível e viável, 

convenções realizadas pelas partes nos processos (Código de Processo 

pessoa que se manifeste oralmente de forma ofensiva, após ter repelido 
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interlineares e impor a quem as escrever as sanções previstas em lei 

expressões ofensivas encontradas em papéis e processos sujeitos ao seu 

conhecimento e, a requerimento do ofendido, determinar a expedição 

dos Advogados do Brasil quando tais expressões decorrerem de atos 

competência originária do Tribunal e dos que subirem em grau de 

independem de publicação de pauta.

 

Art. 98

havido impugnação, atendidos os requisitos legais e preenchidas as 

condições de elegibilidade, caso os candidatos não tenham incorrido 

Tribunal não impugnadas que contenham manifestação da unidade 

ressalvas, bem como aquelas em que seja possível aplicar entendimento 

jurisprudencial dominante do próprio Tribunal ou dos Tribunais 
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eleitoral, que verse sobre caso concreto, que for formulada por parte 

ou incidental, a tutela provisória fundamentada na urgência (cautelar 

tutelas provisórias, a perempção ou a caducidade da medida liminar, de 

segurança, ou lhe faltar algum dos requisitos legais, ou quando decorrido 

for manifestamente inadmissível, despida de elementos mínimos para 
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Art. 99.

caput

Art. 100. Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem decrescente 

 

Art. 101. A redistribuição do feito a outro relator implicará a correspondente 

Art. 102. Compete ao revisor:

consideração do relator. 

determinará a inclusão do feito em pauta.

Art. 103. As sessões do Tribunal, conforme o caso, serão jurisdicionais, 

caráter extraordinário.

realizadas, no período mencionado no parágrafo anterior, sessões solenes 
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haja advogado atuando.

Art. 104. As sessões serão registradas em ata e gravadas em áudio ou em 

áudio e vídeo.

sessão posterior, deverá conter os seguintes dados: 

servidor da rede, sob a responsabilidade da Seção de Atas e Notas 

das sessões públicas, havendo viabilidade técnica, também serão 

caput

Art. 105.
ser taquigrafadas. 
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relatório, as discussões e os votos, deverão, no prazo de quarenta e oito 

devolvidas, em igual prazo, para, havendo necessidade, serem juntadas 

aos autos a que dizem respeito.

Tribunal e ao Procurador Regional Eleitoral ocorrerá, preferencialmente, 

via correio eletrônico.

pronunciamentos a que se referirem.

Art. 106. As sessões do Tribunal serão públicas, exceto quando o interesse 

partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos previstos em lei, 

Art. 107.

Art. 108.

quanto ao horário.

complexidade dos processos em julgamento ou dos assuntos a serem 

horário posterior, na mesma data, bem como a realização de sessão 
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página do Tribunal na internet.

Art. 109.
quantas necessárias, as quais serão convocadas pelo Presidente ou pela 

maioria dos juízes do Tribunal, com designação prévia de dia e hora, e, se 

Art. 110.

estabelecido nas normas do cerimonial do Tribunal ou do cerimonial 

público.

Art. 111. As sessões ocorrerão com a presença mínima de quatro membros 

da Corte, além do Presidente, e o Tribunal deliberará por maioria de 
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para a inclusão, a alteração ou a revogação de enunciado de súmula  

do Tribunal.

ao Tribunal deliberar com o quórum incompleto, em caso de vacância, 

secretário de sessões lavrará termo que mencionará os nomes dos juízes 

presentes e dos que não compareceram.

Ministério Público somente serão realizadas com a presença do Procurador 

Regional Eleitoral.

Art. 112.

outro juiz da classe de desembargador, os dois da classe de juiz de direito, 

Parágrafo único. O juiz que for reconduzido terá assento no lugar que 

antes ocupava.

Art. 113. Salvo disposição em contrário, constante de lei ou de resolução 

julgamento de processo do qual for relator:

classes, de acordo com a classe a que pertencer.

Art. 114. Nos casos de vacância do cargo, licença, férias individuais ou 
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Presidente, deverá tomar assento no lugar a este reservado.

Art. 115.
Judiciária, que, em seus impedimentos, ausências, licenças ou férias, 

Coordenador de Registros e Informações Processuais.

das sessões poderá ser auxiliado por outros servidores ou unidades da 

Secretaria do Tribunal.

Art. 116.
juízes do Tribunal, o Procurador Regional Eleitoral e o secretário das 

dados, consulta e acompanhamento de processos e decisões, visualização 

de atas, ementas, relatórios, votos, pareceres e outras peças processuais.

caput deste 
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Art. 117. 

que se acharem em mesa, na ordem preferencial estabelecida neste 

ordem estabelecida no caput 

caput, cópia da ata da sessão 

por economia processual, a sua leitura poderá ser dispensada.

pelo Procurador Regional Eleitoral e pelo secretário das sessões.

Art. 118. Durante as sessões, os juízes do Tribunal, o Procurador Regional 

Eleitoral, o secretário e os advogados em sustentação oral usarão vestes 

talares.

Art. 119.
Judiciária a inclusão do feito em pauta de julgamento.

apreciado pelo Tribunal, caso o julgamento se restrinja a matérias como 

a análise de recursos internos, a deliberação sobre o recebimento, a 

rejeição de denúncia ou improcedência da acusação em processo criminal 

Art. 120
das Sessões, organizar e publicar a pauta de julgamento.
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Art. 121. Salvo as hipóteses previstas em lei, resolução do Tribunal Superior 

Eleitoral ou neste Regimento, os julgamentos das ações originárias e dos 

recursos no Tribunal, inclusive os agravos e embargos de declaração, na 

caput

deverão constar, obrigatoriamente, do expediente a ser publicado.

correspondentes.

Regional Eleitoral ou encaminhadas a eles eletronicamente, e um exemplar 

prazos previstos no caput 

poderá ser realizado, mesmo tendo ocorrido defeito, omissão ou 

Art. 122. Independem de publicação de pauta, não se aplicando o disposto 

no caput 

habeas corpus, recurso em habeas corpus, habeas data, 

recurso em habeas data, mandando de injunção, recurso em mandado de 

injunção, tutela provisória, liminar em mandado de segurança e arguição 
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I

caput

Superior Eleitoral.

horas antes da sessão, ressalvadas as hipóteses de feitos que exigirem 

eleitoral.

índice de julgamento.

caput 

habeas 

corpus

de antecedência.

Art. 123
o feito, após adotadas as providências determinadas, será novamente 

incluído em pauta, salvo nos casos em que sua publicação não for exigível.

Art. 124. O índice de julgamento, composto pelos processos constantes da 

pauta publicada e pelos processos levados em mesa pelos relatores, será 

organizado pela Secretaria Judiciária, por intermédio da Coordenadoria das 
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Art. 125. Os advogados, durante a sessão, nos casos previstos em lei e 

neste Regimento, poderão ocupar a tribuna para formular requerimentos, 

produzir sustentação oral, prestar esclarecimentos em matéria de fato e 

Art. 126. O advogado interessado em realizar sustentação oral deverá 

julgamento.

fundamentação.

nos autos, caso não protocolize tais documentos antes do horário da 

sessão, poderá protestar, na própria sustentação oral, pela sua posterior 

da autuação do feito.

disponibilizar, para tanto, ferramenta em sua página na internet, a qual 

Art. 127. No Tribunal, o prazo para sustentação oral dos advogados 

das partes e do representante do Ministério Público Eleitoral será de 

caput
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sucessivamente, nessa ordem:

Art. 128. Por ocasião do julgamento, concluído o relatório, o Presidente, 

se for o caso, dará a palavra aos advogados das partes que tenham 

formulado pedido de sustentação oral e, nas hipóteses de sua intervenção, 

ao Procurador Regional Eleitoral.

apontamentos, bem como o acesso aos autos.

antagônicas, primeiramente falarão, conforme o caso, os representantes 

recorrido. 

jurídica processual, falará cada qual na ordem de inscrição, salvo acordo 

sustentação oral, mesmo nos processos em autos eletrônicos, será contado 

em dobro, inclusive para a parte adversa, e dividido igualmente entre os 

divisão, desde que não seja excedido o tempo previsto. 

interposição dos recursos.

 

o tempo será dividido igualmente entre eles, salvo se acordarem de  

outro modo. 
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assistência da acusação um quarto do tempo atribuído ao Ministério 

Público Eleitoral, se por ambos não for apresentada outra forma de divisão 

Art. 129. O Ministério Público Eleitoral terá prazo de sustentação oral 

Interno.

ordem jurídica, poderá, após as sustentações orais das partes, intervir no 

Art. 130.

orador concluir a sua manifestação.

prorrogação, o Presidente cassará a palavra do orador.

Art. 131. O representante do Ministério Público Eleitoral e os advogados, 

quando de sua sustentação oral, não poderão ser aparteados.

Art. 132.

Art. 133

por videoconferência ou outro recurso tecnológico de sons e imagens em 

tempo real.

Art. 134. Não cabe sustentação oral nos julgamentos de consultas, nos 

em outras hipóteses previstas em lei.
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Art. 135
seguinte ordem:

habeas corpus

habeas data, mandados de injunção e 

requerimento das partes, alterar a ordem de julgamento estabelecida 

início da sessão, observada a ordem dos pedidos. 

inversão do índice de julgamentos ou aqueles que, pela natureza da causa, 

do recurso ou por disposição legal, devam ser julgados com prioridade.
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Art. 136. Os processos que versarem sobre a mesma questão jurídica ou 

com causas de pedir conexas, ainda que apresentem aspectos peculiares, 

tanto, a sua numeração deverá ser informada, com antecedência mínima 

conjunto pelo Tribunal, o original do acórdão será juntado a um deles, e 

Art. 137. O Presidente anunciará o julgamento do processo constante da 

pauta ou trazido em mesa e, em seguida, dará a palavra ao relator, para 

expor a matéria, sem manifestar seu voto, ou ao juiz com pedido de vista.

Art. 138. A exibição de mídia, quando necessária ao julgamento do feito, 

a critério do relator ou por solicitação dos demais juízes, deverá ocorrer 

logo após o relatório e antes da sustentação oral.

Art. 139. Após o relatório do processo e a fase de sustentações orais das 

partes ou manifestação do Procurador Regional Eleitoral, quando for o 

caso, o Presidente passará novamente a palavra ao juiz relator, para 

proferir o seu voto.

Art. 140
dos demais juízes do Tribunal.

para o julgamento. 

juiz a quem se dirigiu a indagação. Uma vez prestados os esclarecimentos, 

pronunciamento.

anteriores, os juízes do Tribunal poderão pedir a palavra ao Presidente, pela 

vez de votar, para solicitar esclarecimentos ao relator ou aos representantes 

matéria em discussão, ou para suscitar alguma questão de direito.
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Presidente apelará pela ordem e poderá, conforme o caso, suspender 

temporariamente a sessão.

do processo, facultar ao Procurador Regional Eleitoral, na qualidade de 

Art. 141. 
partes no curso do julgamento, salvo nas hipóteses previstas em lei ou 

neste Regimento.

para, mediante intervenção sumária, esclarecer equívoco ou dúvida 

será dirigido ao Presidente e por este decidido.

Art. 142. As questões preliminares deverão ser decididas antes do mérito, 

caput

pelas partes e pelo Procurador Regional Eleitoral, que poderão usar da 

do ato processual, no próprio Tribunal, ainda que se trate de recurso, ou 

sempre que possível, prosseguirá no julgamento do feito (CPC, art.  

o relator converterá o julgamento em diligência, que, mesmo em caso 

de recurso, poderá ser realizada no Tribunal ou em primeiro grau de 
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sobre a qual deverão se pronunciar inclusive os juízes vencidos na preliminar 

julgada com precedência.

Art. 143. Se, durante a sessão, for constatada a ocorrência de fato 

Parágrafo único. Se a constatação se der em vista dos autos, deverá o 

previstas no caput e, em seguida, trará o feito em mesa ou solicitará 

a sua inclusão em pauta, conforme o caso, para prosseguimento do 

julgamento, com submissão integral da nova questão aos julgadores 

Art. 144. O juiz que não se considerar habilitado a proferir imediatamente 

caput

caput, se o magistrado, ao 

formular o pedido de vista, indicar a data ou sessão em que proferirá o 

caput 

votação dos juízes que se tenham por habilitados.
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Regional Eleitoral ou das partes interessadas, requisitará o feito, para 

julgamento em sessão jurisdicional subsequente, com publicação da 

deverá ser retomado na mesma sessão ou, no máximo, na sessão seguinte. 

vistas sucessivas.

hipótese em que o processo deve ser devolvido para prosseguir com o 

Art. 145. Com o retorno dos autos, o julgamento será reiniciado com a 

exposição da causa, se necessária, e o voto do julgador que houver feito 

o pedido de vista. 

não estejam presentes ou tenham deixado o exercício do cargo, hipótese 

de votar.

o voto de juiz nas condições do parágrafo anterior, poderão ser renovados 
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Art. 146. Encerrada a discussão, o Presidente tomará os votos do relator, 

em primeiro lugar, o do revisor, se houver, e, em seguida, os votos dos 

necessário.

Art. 147

Art. 148. Se, na votação, não se puder formar a maioria simples (composta 

determinado. 

Art. 149

pelo Presidente.

na votação de duas soluções, caberá ao Presidente o voto de desempate.

impossibilidade material ou jurídica de tal convocação, o julgamento 

Art. 150. Ocorrendo empate no julgamento de habeas corpus, o Presidente 

proclamará a decisão mais favorável ao paciente.
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Art. 151. O voto de qualquer juiz, inclusive do relator, poderá ser alterado 

do resultado pelo Presidente, salvo aquele já proferido por juiz afastado 

Art. 152. Encerradas a discussão e a votação, o Presidente proclamará o 

resultado do julgamento, designando para redigir o acórdão ou resolução 

o relator ou, se vencido este, o juiz autor do primeiro voto vencedor (CPC, 

caput

previsto em lei ou neste Regimento.

e, se necessário, fará os autos conclusos ao relator, para a lavratura do 

acórdão ou resolução.

proferidos.

Art. 153

Tribunal, que constarão de resoluções.

Art. 154. Os acórdãos e resoluções serão numerados sequencialmente.

Art. 155. Ao relator caberá lavrar o acórdão ou a resolução, com a 
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II

o encargo caberá ao juiz prolator do primeiro voto vencedor ou, na 

impossibilidade deste, ao primeiro juiz que acompanhou a divergência.

vencido em parte, salvo se a divergência parcial afetar substancialmente 

a fundamentação e a conclusão do julgado, caso em que será aplicado o 

Nesse caso, fará constar a fundamentação do voto vencedor e poderá 

convergindo na conclusão, os votos serão computados conjuntamente, 

assegurado aos diversos votantes o direito de declarar em separado as 

razões do seu voto. 

lavratura. 

Eleitoral as assinem.

Art. 156. Os acórdãos e as resoluções deverão conter: 

tema principal objeto do julgamento, o ano da eleição a que se refere o 

voto de vista, o voto de reconsideração e as declarações de voto, a critério 

do juiz prolator.
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voto divergente, o que apresentar fundamento novo ou diverso, ressalva 

ou esclarecimento relevante, quando proferido oralmente, será, no prazo 

ao voto do relator ou de outro juiz não precisarão ser documentadas e 

incorporadas nos acórdãos e resoluções.

proferidas pelos representantes processuais das partes.

das sessões, após proferida a decisão pelo Tribunal, e conterá:

e resoluções, deverão ser observados os padrões de leiaute e requisitos 

pela Presidência.

Art. 157. Os acórdãos e as resoluções do Tribunal deverão ser lavrados, 

Tribunal Superior Eleitoral ou nas hipóteses em que a lavratura, assinatura 

e publicação da decisão devam ocorrer na própria sessão de julgamento. 

cópias de peças que os integrem. 
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Eletrônico.

Art. 158.

caput

Parágrafo único.  No caso previsto no caput, o Presidente do Tribunal 

lavrará, de imediato, as conclusões e a ementa e mandará publicar o 

Art. 159. Para a composição, lavratura e publicação dos acórdãos e 

resoluções, os juízes, os servidores da Secretaria Judiciária, assessores e 

ou outro sistema que possua semelhantes funcionalidades.

impresso para juntada aos autos do processo, quando este não for virtual.

Art. 160. 
para: 

serviço forense. 
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plenária serão obrigatoriamente instruídas pela unidade proponente, 

autuadas, por determinação da Presidência, no início da sua tramitação. 

deverão ser observados os padrões de leiaute previstos em norma 

expedida pela Presidência do Tribunal e, no que couber, as regras para a 

Regional Eleitoral, logo após a sua publicação.

Art. 161.  Os arquivos eletrônicos dos acórdãos e resoluções publicados 

serão disponibilizados pela Secretaria Judiciária na página do Tribunal na 

Porlable Document Formal

após a sua publicação, para consulta pelos interessados.

a integridade dos acervos eletrônicos de decisões.

Art. 162. 

exposição dos interessados ou da Secretaria Judiciária, ou mesmo por 

como a sua republicação, se necessário.

 

voto vencedor.

julgamento, a correção será feita pelo Presidente.

tal ocorrência no feito a que se refere.

Art. 163. O Tribunal poderá dispensar a lavratura de acórdão ou resolução 

nos casos de conversão do julgamento em diligência e naqueles em que 

assim determinar.
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Art. 164.

partes, conforme o caso.

VII

Art. 165. A execução de qualquer julgado deverá ser feita imediatamente, 

preferencialmente após a sua publicação, mediante comunicação por 

que poderão ser baixados ao juízo de origem, ou quando lei ou resolução 

do Tribunal Superior Eleitoral dispuser de modo diverso.

Art. 166. Em sede de recurso eleitoral, a execução do julgado que 

deliberação contrária do Tribunal. 

Art. 167. Não será executada de imediato a decisão deste Tribunal 

interposto recurso para o Tribunal Superior Eleitoral (Código Eleitoral, art. 

Parágrafo único.  Não havendo recurso ou sendo manifestamente 

Art. 168. As decisões que contenham condenação ao pagamento de 

após o seu trânsito em julgado. 
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Art. 169. O Tribunal poderá editar enunciados de súmula correspondentes 

Art. 170. O Tribunal dará publicidade a seus precedentes jurisprudenciais, 

sua jurisprudência. 

Art. 171. A edição de enunciado de súmula poderá ser proposta por 

qualquer membro do Tribunal, pelo Procurador Regional Eleitoral, pelos 

Tribunal.

sugestão do correspondente enunciado.

de pelo menos dois terços dos membros que integram o Tribunal.

Art. 172. Proferido e publicado o acórdão, cópia integral será encaminhada 

Art. 173. Os enunciados prevalecem até que sejam alterados ou 

cancelados, na forma estabelecida neste Regimento.
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numeração, com a nota correspondente.

Art. 174. A citação do enunciado pelo número correspondente dispensará, 

Art. 175.

Processo Civil.

TÍTULO III
DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

Art. 176.

Eleitoral, se este não for o arguente, e as demais partes, conforme o caso, 

submeterá o incidente ao Plenário, para decisão.

dos Tribunais Superiores sobre a questão.

Tribunal ou pelo Procurador Regional Eleitoral.

do feito, estando ausentes os procuradores das partes, o julgamento 
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falará a respeito o Ministério Público Eleitoral, se este não for o arguente, 

sendo consultado o Plenário, em seguida, sobre a possibilidade de análise 

imediata da matéria.

Art. 177.
e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 

do Tribunal.

Art. 178. Cabe ao Tribunal processar e julgar originariamente mandado 

de segurança contra seus próprios atos, de seu Presidente, dos seus 

membros, dos juízes e juntas eleitorais e das demais autoridades que, ao 

cometerem crimes de responsabilidade, respondem perante o Tribunal 

Art. 179. No processamento e julgamento do mandado de segurança de 

competência originária do Tribunal, bem como nos recursos das decisões 

neste Regimento.

Parágrafo único. No período eleitoral, os prazos previstos na lei de regência 

do mandado segurança poderão, conforme o caso, ser aplicados de forma 
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Art. 180. O Tribunal concederá habeas corpus sempre que, em matéria 

eleitoral, alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 

coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder.  

Parágrafo único. O habeas corpus será processado no Tribunal sempre 

que requerido contra ato de autoridades que responderiam a processo 

ou, ainda, quando houver perigo de se consumar a violência antes que o 

juiz eleitoral competente possa resolver sobre a impetração. 

Art. 181. No processo e julgamento de habeas corpus de competência 

originária do Tribunal, bem como no de recursos das decisões dos juízes 

que lhes forem aplicáveis, o disposto no Código de Processo Penal e as 

regras complementares estabelecidas no Regimento Interno do Supremo 

Art. 182

habeas corpus

Art. 183. Instruído o processo e ouvido, em dois dias, o Procurador 

Regional Eleitoral, o relator apresentará o feito em mesa para julgamento, 

na primeira sessão que se seguir ao recebimento dos autos no gabinete.

Art. 184.
norma regulamentadora torne inviável o exercício de direitos e liberdades 
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Art. 185. No processo e julgamento de mandado de injunção, serão 

observadas, no que couberem, as normas do Código de Processo Civil e 

Art. 186. O Tribunal concederá habeas data:

Art. 187. No habeas data

Art. 188.
judiciárias, e o de atribuições, entre autoridades judiciárias e 

Art. 189. 

Art. 190. 
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sua decisão se fundar em:

assunção de competência.

Art. 191.

da decisão ao suscitante e ao suscitado.

Art. 192.

ou o impedimento dos juízes do Tribunal, do Procurador Regional Eleitoral, 

dos servidores da Secretaria, dos juízes eleitorais, dos chefes de cartórios 

na aceitação do arguido.

Art. 193. A suspeição ou o impedimento de quaisquer dos juízes eleitorais 

ou membros do Tribunal deverá ser arguida nos termos seguintes: no prazo 
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com documentos em que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

Art. 194. Caso reconheça o impedimento ou a suspeição, ao receber a 

documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa do 

incidente ao Tribunal, se juiz eleitoral, ou ao Presidente, para distribuição, 

no caso de juiz membro.

Art. 195. Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, 

sendo que:

suspenso até o julgamento da arguição.

ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a tutela de urgência 

Art. 196. 

Eleitoral. 

Art. 197.



88

poderá determinar que a Secretaria do Tribunal preste sobre o assunto da 

consulta as informações que constarem de seus registros e dará vista ao 

pronunciamentos do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal Regional, 

o relator poderá dispensar o parecer escrito e, na primeira sessão que se 

seguir ao recebimento dos autos, apresentará o feito em mesa, solicitando 

o parecer oral do Procurador Regional Eleitoral, que, todavia, poderá pedir 

vista, pelo prazo de quarenta e oito horas.

Art. 198.
a quem de direito, pelo meio mais rápido, a decisão, antes mesmo de sua 

lavratura.

Art. 199.

matéria eleitoral, para:

relator do processo principal, sempre que possível.

Art. 200. Ao despachar a reclamação, o relator:
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Art. 201. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão 

controvérsia, podendo ainda:

para ele interposto.

Parágrafo único. O Presidente determinará o imediato cumprimento da 

Art. 202.

Art. 203. Compete ao Tribunal processar e julgar, originariamente, a 

Art. 204.
Ministério Público Eleitoral, respondendo o autor, na forma da lei, se 

Art. 205.

Art. 206. 

Parágrafo único. O resultado do julgamento da ação de impugnação de 

constar os nomes completos das partes e dos seus advogados.
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Art. 207.
eleitoral de competência originária do Tribunal Regional Eleitoral poderá 

e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. As comunicações sobre a existência de crime eleitoral 

deverão ser encaminhadas imediatamente pela Secretaria do Tribunal ao 

Ministério Público Eleitoral, para as providências que julgar necessárias. 

Art. 208. O inquérito policial tramitará diretamente entre a polícia 

judiciária e o Ministério Público Eleitoral, por princípio de economia 

Art. 209. A primeira remessa do inquérito policial será dirigida ao Tribunal 

Regional Eleitoral, para autuação e distribuição do feito a um relator, 

autos ao Ministério Público Eleitoral.

caput 

passará a tramitar diretamente entre a polícia judiciária e o Ministério 

Público Eleitoral, salvo em caso de requerimento de medida cautelar ou 

de outra providência que dependa da necessária intervenção do Poder 

mencionados órgãos.

o procedimento previsto no caput 

de então, a tramitação direta do inquérito entre a polícia judiciária e o 

Ministério Público

caput 

persecução penal.  

observada a legislação de regência. 

Art. 210

as seguintes matérias: 
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Art. 211

de prazo para a sua conclusão, serão sempre encaminhados ao relator 

prevento.

Art. 212. O disposto neste capítulo abrange, no que couber, os inquéritos 

policiais que envolverem a apuração de fatos que, em tese, se inserirem 

na competência do primeiro grau de jurisdição.

Art. 213. Nas ações penais de competência originária do Tribunal, serão 

alterações da jurisprudência em relação ao momento do interrogatório 

Art. 214. 
policial, o relator encaminhará os autos ao Procurador Regional Eleitoral, 

arquivamento.
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Regional Eleitoral e deferidas pelo relator, com interrupção do prazo 

previsto no caput 

pelo Procurador Regional Eleitoral não interromperão o prazo para o 

relaxamento da prisão.

Art. 215. Caberá agravo para o Tribunal, sem efeito suspensivo, do 

despacho do relator que indeferir a produção de qualquer prova ou a 

realização de qualquer diligência.

Art. 216. 

no procedimento comum do Código de Processo Penal.

Art. 217. Oferecida a denúncia pelo Procurador Regional Eleitoral, o 

autoridade judiciária competente, devendo ser instruída com cópias da 

denúncia, do despacho do relator e dos documentos por este indicados.

prevista no caput 

Art. 218.
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Art. 219. Apresentada ou não a resposta do denunciado, e ouvido, se for 

o caso, o Ministério Público Eleitoral, os autos serão conclusos ao relator, 

que pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o recebimento ou a 

rejeição da denúncia.

diligências, o Tribunal passará a deliberar sobre o recebimento ou a 

rejeição da denúncia.

Art. 220. 

sobre o recebimento ou rejeição da denúncia, bem assim ao julgamento 

Art. 221. Recebida a denúncia, o relator determinará a citação do 

arrolar testemunhas e protestar por outros meios de provas em direito 

Art. 222. Apresentada ou não a defesa, em data estabelecida pelo relator, 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem 

acusado.

Art. 223. O relator ouvirá, pessoalmente, as testemunhas e o interrogado 

ou delegará, mediante carta de ordem, a realização destes ou de outro 

ato da instrução.

Art. 224.
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qu

do fato e de suas circunstâncias.

parte interessada, quiserem dar o seu testemunho.

o depoimento desde logo.

Art. 225.

ofendido, de modo que prejudique a verdade do depoimento, fará a 

inquirição por videoconferência e, somente na impossibilidade dessa 

presença do seu defensor.

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas no caput 

determinaram.

Art. 226.

produzidas.

Parágrafo único. Manifestada a desistência, será ouvida a parte contrária 

e, haja ou não concordância, o relator decidirá sobre a conveniência de 

ouvir ou dispensar a testemunha.

Art. 227. Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem encontradas, 

Art. 228. O relator, quando julgar necessário, poderá ouvir outras 

testemunhas, além das referidas e das indicadas pelas partes.

Art. 229. As testemunhas arroladas na denúncia serão ouvidas no prazo 

quando solto.
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Art. 230
feitas via postal com aviso de recebimento.

Art. 231.
Ministério Público Eleitoral e a defesa, para requerimento de diligências, 

pelo relator.

Art. 232.
Público Eleitoral e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 

bem como o dos corréus.

a realização de provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da 

apenas sobre as novas provas produzidas.

Art. 233.
suspensivo, para o Tribunal, na forma deste Regimento, do despacho do 

relator que:

diligência.

Art. 234. Sempre que o relator concluir a instrução fora do prazo, 

Art. 235.
inclusão do feito em pauta para julgamento.
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Art. 236. 
eleitoral para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico 

ao Corregedor Regional Eleitoral, observando o rito previsto na legislação 

vigente. 

 

Seção I
Dos Recursos em Geral

Art. 237. Dos atos, resoluções ou decisões dos juízes ou juntas eleitorais 

perante as mesas receptoras, no ato da votação, ou perante as juntas 

subsidiariamente, as normas do Código de Processo Civil, desde que haja 

feitos eleitorais são irrecorríveis de imediato, por não estarem sujeitas 
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do Código de Processo Civil não se aplica aos feitos que versem ou possam 

Art. 238. Salvo disposição legal em contrário, serão observados, nos 

recursos, os seguintes prazos: 

caput

Art. 239. São preclusivos os prazos para interposição de recurso, salvo 

poderá ser interposto fora do prazo e, em se perdendo o prazo numa fase 

própria, só em outra que se apresentar poderá ser interposto (Código 

Art. 240. Os recursos eleitorais, em regra, não terão efeito suspensivo 
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anterior sobre quaisquer outros processos, ressalvados os de habeas 

corpus

Art. 241.
data de sua ocorrência, a Secretaria Judiciária, independentemente de 

despacho, providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no prazo de 

Seção II
Dos Embargos de Declaração

Art. 242. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 

 

494, inciso I, do Código de Processo Civil, desde que tal correção não afete 

em substância a decisão, alterando, aumentando ou diminuindo seus 

efeitos. 
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declaração contra decisão de juiz auxiliar ou acórdão deste Tribunal que 

aprecia recurso contra decisão proferida em representação fundada no 

Art. 243. O relator apresentará os embargos em mesa na sessão 

Parágrafo único. Não havendo o julgamento na sessão subsequente, o 

relator determinará que o recurso seja incluído em pauta.

Art. 244.

Art. 245. O relator receberá os embargos de declaração como agravo 

interno, se entender ser este o recurso cabível, caso em que deverá 

Parágrafo único. Adotadas as providências previstas no caput 

Art. 246. Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique 

outro recurso contra a decisão originária terá o direito de complementar 

Parágrafo único. Se os embargos de declaração forem rejeitados ou 

não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o recurso interposto 

pela outra parte antes da publicação do julgamento dos embargos de 
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Art. 247. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 

Tribunal, em decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao 

Art. 248
acórdão os elementos que o embargante suscitou, ainda que os embargos 

Eleitoral considere que exista erro, omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão embargada.

Seção III
Do Agravo Interno

Art. 249
para o Tribunal, observadas, quanto ao processamento, as regras previstas 

neste Regimento.
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da decisão agravada, ou, não havendo retratação, levará o agravo interno 

a julgamento pelo Tribunal, com inclusão em pauta, relatando o feito em 

sessão e tomando parte no julgamento.

ou improcedente, em votação unânime, o Tribunal, em decisão 

fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa não 

Art. 250. Não cabe agravo interno de decisão do relator que der provimento 

Seção IV
Dos Recursos Criminais

Art. 251
prolatadas pelo juiz eleitoral cabe recurso para o Tribunal Regional 

Art. 252. O recurso criminal será autuado e distribuído a um relator, o qual, 

a abertura de vista ao Ministério Público Eleitoral, para parecer, no prazo 

Art. 253. Lançada a manifestação do Ministério Público Eleitoral, o relator 

examinará o caso e, estando apto a proferir voto, lançará o relatório nos 

Art. 254. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão 
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Art. 255. No processamento dos recursos criminais, além do Código 

Código de Processo Penal e demais normas processuais penais.

Art. 256

ao registro de candidatura.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a inelegibilidade objeto do recurso 

contra expedição de diploma é aquela que se manifesta até a data do 

Art. 257. O prazo para interposição do recurso contra expedição de 

Art. 258

Público Eleitoral.

Art. 259. Compete o julgamento do recurso contra a expedição de diploma:

Governador, dos Senadores e suplentes ou de Deputados e suplentes.

Art. 260. O recurso contra a expedição de diploma não possui, de ordem, 

efeito suspensivo, de modo que, enquanto o Tribunal competente não o 

decidir, poderá o diplomado exercer o mandato em sua plenitude (art. 
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Art. 261. O recurso contra expedição de diploma será proposto perante 

tribunal competente para sua apreciação.

candidato, o juiz eleitoral ou o Presidente do Tribunal, dispensado qualquer 

exame de admissibilidade, remeterá o recurso ao Tribunal competente 

para sua apreciação.

Art. 262. Nos recursos contra expedição de diploma da competência 

e estando apto a proferir voto, remeterá os autos ao revisor, o qual, após 

Parágrafo único. Se houver necessidade de dilação probatória, o relator 

Art. 263
cabendo ao Tribunal o reexame de seus próprios julgados e das decisões 

conexão.  

só processo. 

Art. 264
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Art. 265

caput 

pedir ao Tribunal a declaração da existência de justa causa, em caso de 

caput

Art. 266

Tribunal Regional Eleitoral para ver cassado o direito de transmissão de 

e distribuída ao Corregedor Regional Eleitoral, que submeterá suas 
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Art. 267

Eleitoral.

Seção I
Dos Recursos Especiais e Ordinários

Art. 268

habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou 

federais ou estaduais.

no mesmo prazo.

prazo para interposição de recurso, no caso do inciso II, letra a
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Art. 269. No processamento dos recursos especial e ordinário, será 

observado o disposto no Código Eleitoral, nas resoluções do Tribunal 

Superior Eleitoral e, no que couber, na legislação processual civil.

Art. 270
será juntada nas quarenta e oito horas seguintes, e os autos serão 

Seção II - Do Agravo de Instrumento

Art. 271

autos que serão também trasladadas. 

determinará a remessa dos autos ao Tribunal Superior Eleitoral, podendo, 

ainda, ordenar a extração e a juntada de peças não indicadas pelas partes. 

ainda que interposto fora do prazo legal. 

ser formado com fotocópias ou processo semelhante, pagas as despesas 
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Art. 272

pelo Presidente ou por outro juiz a quem for distribuída, nos termos do 

Art. 273
caberá recurso para o Tribunal, na forma da legislação.

Art. 274

a matéria.

TÍTULO IV
DOS REGISTROS DE CANDIDATURAS, DA APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES E DA 
EXPEDIÇÃO DOS DIPLOMAS

Art. 275. Os pedidos de registro de candidaturas serão formulados, 

eleitoral e pelas instruções do Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal poderá, de forma complementar, expedir 

Art. 276. As eleições e sua apuração serão realizadas com observância ao 

disposto na legislação eleitoral e nas instruções baixadas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal, por proposta de qualquer de seus membros, 

proverá também sobre a expedição de instruções complementares.
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Art. 277. Nas eleições estaduais e federais, o Tribunal, antes de iniciar 

caput

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Apuradora designará um 

servidor do Tribunal para atuar como secretário e, para auxiliarem os 

Art. 278. A apuração das eleições a cargo do Tribunal começará assim que 

forem recebidos os primeiros resultados parciais enviados pelas juntas 

Art. 279

Art. 280

interessados, que poderão examinar também os documentos em que ele 
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não providas pela Comissão Apuradora e, se as deferir, voltará o relatório 

Art. 281

e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar poderão alterar a 

pelo princípio majoritário, ordenará a realização de novas eleições (art. 

caput

Art. 282. Da sessão do Tribunal será lavrada ata geral, assinada por todos 

deste Regimento e, ainda, as seções em que se vai realizar ou renovar 

a eleição, os nomes dos votados, na ordem decrescente dos votos, os 

nomes dos eleitos e os nomes dos suplentes, na ordem em que devam 

suplentes e marcará a data para expedição solene dos diplomas, em 

sessão pública.

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 283. Sempre que forem realizadas eleições de âmbito estadual 

o Tribunal desdobrará os seus trabalhos de apuração, elaborando, tanto 

para aquelas, como para estas, uma ata geral.

Superior Eleitoral os resultados parciais das eleições para Presidente e 
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Art. 284. Os candidatos a cargos federais e estaduais eleitos, assim como 

os suplentes, receberão diploma assinado pelo Presidente do Tribunal 

legenda sob a qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a sua 

decisão em outra instância, será consignado que os resultados poderão 

Art. 285. Realizada a diplomação de candidato militar, o Presidente do 

TÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 286

Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. Protocolizada a anotação, o pedido será encaminhado ao 



111

Art. 287

Art. 288

e das prestações de contas de campanha eleitoral nas eleições gerais, 

devendo atestar se estão de acordo com a legislação que as disciplina.

natureza formal, falhas ou ausências irrelevantes, salvo quando o relator 

análise das contas.

eleitorais serão observadas, além das leis que tratam da matéria, as 

resoluções e orientações expedidas pelo TSE.

celeridade aos processos de prestação de contas, para cumprimento dos 

prazos previstos na legislação e no calendário eleitoral.
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TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 289. A jurisdição eleitoral de primeiro grau será exercida pelo período 

AC, após escolha da Corte, em procedimento relatado pelo Corregedor 

Regional Eleitoral.

eleitoral será prestada por prazo indeterminado, independentemente 

de novo procedimento a ser julgado pelo Tribunal, sem prejuízo do início 

da contagem de novo biênio, sempre que o prazo do biênio anterior se 

completar.

Portaria de recondução do Juiz Eleitoral.

Art. 290. Nas comarcas onde atuem dois ou mais juízes de direito que 

sistema de rodízio, obedecidos os seguintes critérios: 

seus membros, afastar o critério indicado no parágrafo anterior, por 

judiciária. Nesse caso, o critério para a escolha será o merecimento 

jurisdições eleitoral e comum, segundo dados colhidos pelo Tribunal 

um magistrado, dependerá de inscrição do interessado no Tribunal. 

Art. 291. Ocorrendo vacância do cargo de juiz eleitoral, o Tribunal o 
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Art. 292

Art. 293

Parágrafo único. No caso de ausência de todos os juízes eleitorais da 

Art. 294

do período de afastamento.

Art. 295

Parágrafo único. No caso previsto no caput

conveniência da designação de novo juiz eleitoral. 

Art. 296. Não poderá servir como juiz eleitoral o cônjuge, parente 

registrado na circunscrição, durante o período entre o registro de 

Art. 297

Art. 298. O Tribunal poderá expedir normas complementares acerca da 

matéria tratada neste Capítulo.

Art. 299
Geral e supervisão do Presidente do Tribunal e terá os cargos que forem 

dispostos em lei.
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Parágrafo único. As atribuições dos servidores, das unidades e disposições 

de ordem interna, necessárias ao bom andamento dos serviços, deverão 

constar do Regimento Interno da Secretaria, aprovado pelo Tribunal.

Art. 300. Os juízes auxiliares serão designados pelo Tribunal, dentre os seus 

e dos pedidos de resposta que lhe forem dirigidos por ocasião das eleições 

a diplomação dos eleitos, na forma disciplinada pelo Tribunal Superior 

Eleitoral.

Art. 301

do Acre

Art. 302.  A Escola Judiciária Eleitoral do Acre é coordenada por seu 

a reeleição. 

Art. 303
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Art. 304
Regional Eleitoral poderão apresentar, por escrito, proposta de emenda a 

este Regimento, que será distribuída e votada em sessão.

Art. 305. Os juízes do Tribunal serão auxiliados, nas suas funções, por 

Art. 306

Art. 307. Os acórdãos, decisões, provimentos, resoluções, atos e portarias 

do Tribunal, bem como as instruções de interesse eleitoral, serão 

a determinação do Presidente ou do relator.

Art. 308
apreciadas e resolvidas pelo Tribunal.

Art. 309. Serão aplicados, nos casos omissos, subsidiariamente, os 

Regimentos Internos do Tribunal Superior Eleitoral, do Supremo Tribunal 

Parágrafo único. Os casos que não puderem ser resolvidos por analogia 

Art. 310. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, 




